
ANEXO ao Requerimento

1. Identificação do Requerente e Agricultor

1.1 Requerente:_____________________________________________,   1.2 NIF:

1.3 Agricultor:_______________________________________________,   1.4 NIF:

2. Identificação das Parcelas Agrícolas de Destino

1 _____,___
2 _____,___
3 _____,___
4 _____,___
5 _____,___

3. Identificação das Parcelas Agrícolas de Destino (continuação)

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

1

2

3

4

5
4. Informação Relativa à Exploração Agrícola

Respeito da Zona de Protecção (3)      
(Sim/Não)

ANEXO

          Número de processo        
__ __.__ __.__ __ __.

Data: ____/____/____                    

ass.______________________________

Espaço reservado aos serviços

Profundidade do solo > 
25cm (Sim/Não)

Área(2)     
(ha)

Suínos (> 8 meses)

Número de Aplicações 
Anteriores (5)

Aplicação de Lama

Pastagens permanentes

Culturas Anuais

TOTAL

Superfície Agrícola Utilizada (6)

Cultura

Vinha

Pomar

Outras Culturas Permanentes

Equinos (> 6 meses)

Bovinos > 6 meses     
< 2 anos

Caprinos

Área (ha)

Efectivo Pecuário

Ovinos

VALORIZAÇÃO AGRÍCOLA DE LAMAS DE DEPURAÇÃO

Caracterização da Exploração e das Parcelas  Agrícolas

Espécie Nº Cabeças

Adultos

Nº    
Seq.

Quantidade(
ton/ha)

Calendário (4)

Número de parcelário (1)

Nº   
Seq.

Cultura ou rotaçãoConcelho Freguesia

NOTAS:

(1) - É obrigatória a identificação de parcelas com base no Sistema de Identificação Parcelar (SIP).

(2) - Apenas são consideradas as parcelas individuais ou contìguas com área superior ou igual a 0,5
ha conforme o documento P1.

(3) - Salvaguardar as  distâncias a respeitar.

(4) - A quantidade total pode ser fraccionada devendo ser assinalados os respectivos períodos de
aplicação.

(5) - Deve ser referido quantas aplicações cada parcela já recebeu lamas de depuração, tomando
como referência outras aplicações anteriores a este pedido.

(6) - As áreas declaradas devem ser coerentes com as áreas do P1.
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1- Respeitar o período de proibição de aplicação de lamas às culturas, designadamente:
♦ Prados e culturas forrageiras: - até 3 semanas antes da apascentação ou colheita.
♦ Hortícolas ou horto-frutícolas (excepto árvores de fruto): - durante o período vegetativo.
♦

2- Respeitar as seguintes distâncias mínimas:
♦ Habitações 100 m
♦

200 m
♦

água de rega 50 m
♦ Captação de água de consumo 100 m

3- Não aplicar nas margens de águas, entendendo-se estas como:
♦ Margem de águas do mar e de águas navegáveis ou flutuáveis sujeitas a jurisdição das autoridades

maritimas ou portuárias - 50m
♦ Margem de outras águas navegáveis ou flutuáveis - 30m
♦ Margem de águas não navegáveis nem flutuáveis - 10m

4- Não aplicar em condições climatéricas adversas, designadamente em situação de alta pluviosidade.

5- Não aplicar em solos destinados ao modo de produção biologico.

7- Respeitar as quantidades máximas de aplicação declaradas.

10- Proceder ao registo da quantidade de lamas aplicadas, por data, em cada parcela.

11- Autorizar o acesso dos técnicos do Ministério da Agricultura do Desenvolvimento Rural e das Pescas às parcelas
de destino das lamas e declaradas neste Anexo.

12- Prestar todas as informações solicitadas no âmbito de acções de controlo à aplicação das lamas de depuração.

Declaro por minha honra, que são verdadeiros os elementos constantes neste formulário e que sou conhecedor dos
compromissos que assumirei com a aplicação das lamas de depuração após a obtenção da respectiva licença.

___________________________, _____ de _____________________ de ____________

O Agricultor

_________________________________________

Poços e furos de captação de 

8- Respeitar outras condições que os serviços oficiais competentes venham a determinar . 

9- Comunicar, por escrito, à Direcção Regional de Agricultura, com pelo menos 3 dias de antecedência a data de
aplicação.

5. Compromissos assumidos com a aplicação das lamas de depuração

Hortícolas ou horto-frutícolas em contacto directo com o solo e para consumo em cru: - até 10 meses
antes da colheita e durante a colheita

Aglomerados Populacionais,
escolas e outras zonas de
interesse público

6- Aplicar as lamas no solo no máximo dois dias após a sua aplicação.




